
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N°172/2022 

Carlos Alexandre (Xandeco), Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à Secretaria 
competente, a viabilidade de correção e substituição das lâmpadas pela 
iluminação tipo led (light emitting diode) nas quadras poliesportivas do 
município. 

JUSTIFICATIVA: 

A substituição por Led gera melhor iluminação no 
local, economia de energia e, principalmente mais segurança aos jovens, 
adultos e famílias que frequentam as áreas de lazer. A iluminação trará 
mais conforto e segurança para os munícipes, principalmente no período 
noturno, pois a iluminação atual é precária. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a presente 
preposição e espero do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de março de 2022. 

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Vereador 
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